
INDICAÇÃO Nº 
469
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando à liberação de recursos para aumentar a segurança dos prédios do Poder Judiciário, bem como para a preservação da incolumidade física e emocional dos magistrados, promotores, advogados e cidadãos que frequentam esses espaços.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura é, em primeiro lugar, uma manifestação de desagravo à juíza Tatiane Moreira Lima, que foi vítima de grave atentado no Foro Regional do Butantã, na tarde do dia 30 de março de 2016.

Em segundo lugar, pelos investimentos que se fazem necessários para suprir os problemas de segurança em todas as unidades do Poder Judiciário.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da segurança nos prédios do Judiciário paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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